
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE
Comité Gestor de Tecnologia da Informação

ATA DE REUNIÃO DO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2015
Resolução CONAD N. 05, de 05 de janeiro de 2006, alterada pela Resolução COJUS n. 11, de 04 de setembro de 2014.

Aos três (3) dias do mês de fevereiro (2) do ano de dois mil e quinze (2015), às 15h15, na Sala

da Câmara Criminal, sito à Rua Tribunal de Justiça , s/n - 1° andar, nesta Capital, foi iniciada a

reunião mensal do COMITÉ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, na forma do art.

3°-C da Resolução CONAD N. 05, de 05 de janeiro de 2006, com redação dada pela

Resolução COJUS n. 11, de 04 de setembro de 2014, com a presença dos, Juizes de Direito

Cloves Augusto Alves Cabral Ferreira, Lilian Deise Braga Paiva, Danniel Gustavo Bonfim

Araújo da Silva, Anastácio Lima de Menezes Filho; e dos Servidores Roberto Romanholo,

Ronaleudo da Silva Santos, Célio José Morais Rodrigues, todos nomeados pelas Portarias

n. 2.295/2013 (DJe n. 5.032, fl. 93, de 4/11/2013) e 1.091/2014 (DJe n. 5.248, fls. 116/117, de

25/09/2014). Presentes também a Juíza de Direito Mirla Regina da Silva, futura Juíza Auxiliar

da Presidência (Biénio 2015-2017) e os servidores Raimundo José da Costa Rodrigues e

Rosane Ferraz Miranda Bezerra, futura Secretária da SEAPO. Ausentes, justificadamente, os

Desembargadores Samoel Evangelista, Laudivon Nogueira; os Juizes de Direito Hugo Barbosa

Torquato Ferreira e Manoel Simões Pedroga.

Os trabalhos foram presididos pelo Juiz de Direito Cloves Augusto Alves Cabral Ferreira,

que, inicialmente, agradeceu a presença de todos. Na oportunidade, anunciou a presença da

Dr.a Mirla Regina da Silva, futura Juíza Auxiliar da Presidência (Biénio 2015/2017), por ele

convidada para tomar conhecimento dos trabalhos no âmbito do Comité. Cumprimentou os

demais Magistrados e servidores presentes.

Para a referida Sessão, foram levados os seguintes processos e comunicados.

ITEM 1: Requerimento da Pr3 Ana Paula Saboya Lima (GABJU/OF n. 66/2014):

Solicita a criação das seguintes filas no fluxo de trabalho dos Juizados Especiais

Criminais:

1. Aguardando designação de audiência de transação penal;

1.1. Aguardando audiência de transação penal.

2. Aguardando audiência de suspensão condicional do processo.
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ITEM 2: Requerimento da Pr José Wagner Freitas (Comunicado Interno n. 551/2014):

Solicita seu cadastro no SAG/SG (2° Grau), para fins de consulta processual.

ITEM 3: Processo n. 0000013-97.2013.8.01.8001

Requerimento do então Presidente Adair Longuiní (OF.GAPRE N. 246/2011):

Propõe a normatização sobre o controle de prazos prescricionais na área criminal de

primeiro grau.

ITEM 4: Expediente do Díretor de Tecnologia da Informação (Comunicado Interno n. 498/2014):

Trata-se de propostas enviadas à Softplan para realização de ajustes visando à

realização de cálculo de custas recursais/complementares de acordo com o valor da pretensão

executória.

Apresenta duas propostas:

1. Criar um novo campo no portal e-SAJ (Valor da execução)

abaixo do valor da ação, que ficará disponível para o usuário

informar o valor. Atualmente a tela de cálculo do SAJ/PG5 já

utiliza essa configuração.

2. A segunda opção seria apenas substituir o rótulo do valor da

ação quando for custas recursais e permitir a alteração pelo

usuário.

ITEM 5: Processo n. 0101925-50.2014.8.01.0000

Requerimento da Dr.a Olívia Maria Alves Ribeiro, que sugere a alteração da Lei de

Custas.

DELIBERAÇÃO DOS PROCESSOS E REQUERIMENTOS PAUTADOS:

ITEM 1 (GABJU/OF n. 66/2014): Decide o Comité, à unanimidade, indeferir o pleito da

Magistrada Ana Paula Saboya Lima, em razão da não demonstração de benefícios com a

criação de mais uma fila no fluxo de trabalho.

ITEM 2 (Comunicado Interno n. 551/2014): Decide o Comité, à unanimidade, indeferir o

requerimento do Magistrado José Wagner Freitas Pedrosa Alcântara, considerando que é
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possível consultar os processos específicos de sua unidade através da integração dos dois

sistemas, e que as demais consultas estão disponíveis no s/te externo.

ITEM 3 (Processo n. 0000013-97.2013.8.01.8001): Decide o Comité, à unanimidade, designar

os Juizes Cloves e Danniel para a realização da parametrização da base de testes do sistema

objeto da proposta de normatização.

ITEM 4 (Comunicado Interno n. 498/2014): Decide o Comité, à unanimidade, sustar a

deliberação sobre a S ALT 159475, em razão da impossibilidade de alteração, considerando que

a previsão da Lei n. 1.422/2001. Encaminhar à COGER pedido de informação sobre eventual

projeto para alteração do tema.

ITEM 5 (Processo n. 0101925-50.2014.8.01.0000): Decide o Comité, à unanimidade, arquivar o

processo, em razão da necessidade de alteração legislativa, cuja iniciativa é da COGER. Dar

ciência à Presidência, por meio de envio de cópia da Ata desta Reunião, em razão da

importância do tema para o aspecto financeiro do Poder Judiciário.

OUTRAS DELIBERAÇÕES E COMUNICADOS

ITEM 6: Contrato da SOFTPLAN

Dr. Cloves deu ciência à Dr.a Mirla Regina, futura Juíza Auxiliar, acerca da proximidade do

vencimento do Contrato com a SOFTPLAN, a ocorrer em março de 2015, destacando a

necessidade de urgência da adoção das tratativas necessárias à renovação, visando à

manutenção do funcionamento do sistema.

Na oportunidade, o Diretor de Tecnologia Romanholo explicou aos Membros do Comité os

procedimentos seguidos no processo de renovação do contrato. Sugeriu que fosse solicitado da

SOFTPLAN um modelo do novo Contrato, nos moldes da nova legislação, para avaliação dos

termos por parte da Administração do Tribunal.

ITEM 7: METAS DO CNJ:

Dr. Cloves destacou à Dr.a Mirla a necessidade de acompanhar a parametrização das metas do

CNJ

ITEM 8: Dr. Cloves explicou brevemente à Dr.a Mirla o funcionamento do Comité Gestor

de Tecnologia, ressaltando que sé trata de Órgão cohsultivo.
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ITEM 9: O Diretor de Tecnologia Romanholo deu ciência aos Membros do Comité de

que Conselho Nacional de Justiça, no ano de 2015, não doará computadores aos

Tribunais.

ITEM 10: Sala Segura (redundância):

O Diretor de Tecnologia Romanholo informou que não foi feita a adesão à ata para

compra do Container, que, então, teve seu prazo expirado. Disse que o preço atual está

em torno de três milhões. Ressaltou que terá que ser realizada licitação, e que está

trabalhando nos preparativos para a deflagração do procedimento.

ITEM 11: Calendário Institucional do Tribunal de Justiça:

O Diretor de Tecnologia Romanholo ressaltou a necessidade de divulgação do

calendário com os feriados do Tribunal de Justiça, para a devida inserção no SAJ.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 17h10. Eu,

Jesus Albuquerque, Coordenador da Secretaria de Apoio aos Órgãos Administrativos

Comissões, lavrei a presente ata.

. Mayko de

e

Juiz de D iloves Ai/g îsto Alves Cabral Ferreira
Presidente para o ato
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